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Permite a instalação e funcionamento de
atividade comercial em via pública que
indica, alterando consequentemente a
legislação *sobre “Normas para Uso do Solo

Urbano”.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

A aRARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de EE

acordo com o que aprovou a Câmara municipal, em sessão ordinária de 17

de setembro de 2002, promulga a seguinte lei:

rtigo 1º - A instalação e funcionamento de

o Varejista de Gás
A

estabelecimento com o ramo de atividade de Comérci

biiquefeito de Petróleo (GLP) — Classe I, fica permitida na Rua Raul de Oliveira

Bueno, confluência com a Avenida 3úlio Prestes de Albuquerque, no Bairro

Jardiim Nova Época, desta cidade.

artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

Publicars Ho
icação, revogadas as disposições em contrário.
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês

de Sutubro do ano de 2002 (dois mil edois),   
| Nr
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